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Eu, Francisco José Lopes de Oliveira, Secretário de Planejamento e Relações
Institucionais, representando a Prefeitura de Paramoti situada à rua Santa Ana, n" 64 -
Centro - CEP 62.T6-A00, declaro, sob as penas da lei, para os devidos fins, que não
houve licitantes e/ou contratados sancionadas administrativamente pela Prefeitura
Municipal de Paramoti, ate a presente datq não possuindo penalidades que impeçam sua
participação em processos licitatorios ou a celebração de contratos com a administração
publica.

Declaro ainda que estou ciente das sanções legais aplicaveis à prestação de declaração
falsa, conforme previsto na legislação vigente.

Por ser a expressão da verdade, firmo a presente declaração paÍa os devidos fins.
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